
20  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 19  ª LEGISLATURA  , EM 24 DE JUNHO DE 2025  

(Pauta)

Item nº 1

VETO Nº 10/2025 - PREFEITO MUNICIPAL

VETO TOTAL ao PROJETO DE LEI Nº. 14.341, do Vereador PAULO SERGIO MARTINS, que altera a Lei
9.918/2023, que estabelece procedimentos para identificação e registro de cães e gatos no Município por
meio do Sistema de Gestão do Bem-Estar Animal-GBEA para autorizar a criação da Carteira de Identidade
Digital Animal - “RG Animal”.  (PJ 371; CJR; quorum de rejeição: maioria absoluta; vencimento: 03/08/2025)

Item nº 2

PROJETO DE LEI Nº 13.507/2021 - DIKA XIQUE XIQUE

Institui  Campanha  de  Orientação  e  Conscientização  sobre  Descarte  Adequado  de  Lixo.  (PJ  304;  CJR;
COPUMA; quorum: maioria simples)

Item nº 3

PROJETO DE LEI Nº 14.412/2024 - EDICARLOS VIEIRA

Declara  a  “Corrida de Rua”  como Patrimônio  Cultural  Imaterial  do Município.  (PJ 1.425;  CJR;  CECLAT;
quorum: maioria simples) 

Item nº 4

PROJETO DE LEI Nº 14.664/2025 - JUNINHO ADILSON

Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA MUNICIPAL DO TERÇO DOS HOMENS” (8 de
setembro). (PJ 181; CJR; quorum: maioria simples)

Item nº 5

PROJETO DE LEI Nº 14.673/2025 - LEANDRO BASSON

Institui o Programa Municipal de Atividade Física para Dependentes Químicos em Tratamento. (PJ 190; CJR;
CDCIS; CECLAT; quorum: maioria simples)

Item nº 6

MOÇÃO Nº 99/2025 - LEANDRO BASSON

APOIO ao Projeto de Lei n° 1.251 de 2023, de autoria do Deputado Delegado Palumbo, que altera o art. 330
do Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para prever o aumento de pena em
desobediência  à  ordem  legal  de  parada,  decorrida  por  agentes  de  segurança  pública  em  contexto  de
policiamento. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 caput”)

Item nº 7

MOÇÃO Nº 100/2025 - CARLA BASILIO

APOIO ao Projeto de Lei nº 6.749/2016, de autoria do ex-Deputado Goulart (PSD/SP), que agrava as penas
para crimes cometidos contra profissionais de saúde e de educação no exercício de suas funções. (quorum:
maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 caput”)
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 33AA-D9B7-E077-92E8

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=252644
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=252811
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=252810
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=251665
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=251500
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=248332
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=232811


Item nº 8

MOÇÃO Nº 101/2025 - EDICARLOS VIEIRA

APELO ao Governo do Estado de São Paulo para instalação do Centro TEA Paulista, serviço público de
atendimento  à  pessoa  com transtorno  do  espectro  autista  (TEA)  em Jundiaí.  (quorum:  maioria  simples;
incluída por força do RI, art. 152 caput”)

Item nº 9

MOÇÃO Nº 102/2025 - JOSÉ DIAS

APELO ao  Governo  Federal,  Ministério  dos  Transportes,  para  a  revitalização  das  ferrovias,  incluindo  a
"Estaçãozinha de Jundiaí”. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 caput”)

Item nº 10

MOÇÃO Nº 103/2025 - HENRIQUE PARRA DO CARDUME

REPÚDIO ao  Projeto  de  Lei  nº  2.159/2021,  do  Deputado  Luciano  Zica  (e  outros),  que  dispõe  sobre  o
licenciamento ambiental – conhecido como “PL da Devastação” –, por representar graves retrocessos na
política ambiental brasileira. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI, art. 152 caput”)

Item nº 11

MOÇÃO Nº 104/2025 - PAULO SERGIO MARTINS

APOIO ao Projeto de Lei n.º 2.937/2020, de autoria do ex-deputado federal Alexandre Frota (PSDB/SP), que
reduz a alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) sobre automóveis, estabelecendo a isenção
desse tributo para pessoas idosas na aquisição de veículos novos. (quorum: maioria simples; incluída por
força do RI, art. 152 caput”)

Em 18 de junho de 2025

EDICARLOS VIEIRA

Presidente
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 33AA-D9B7-E077-92E8

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=252822
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=252814
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=252813
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=252812
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